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regularidade e da eficiência dos serviços e atividades 
policiais de seus dirigentes e servidores.

Parágrafo único - As correições ordinárias serão rea-
lizadas pessoalmente pelo Corregedor Geral da Polícia 
Civil, enquanto que as visitas de inspeção e as correi-
ções extraordinárias serão realizadas pessoalmente, ou 
por delegação.”;(NR)

IV - o artigo 34:
“Artigo 34 - Somente policiais civis classificados 

na Corregedoria Geral da Polícia Civil poderão exercer 
as atividades das Equipes corregedoras instaladas na 
circunscrição do DEMACRO, DEINTER 1 São José dos 
Campos, DEINTER 2 Campinas, DEINTER 3 Ribeirão 
Preto, DEINTER 4 Bauru, DEINTER 5 São José do Rio 
Preto, DEINTER 6 Santos, DEINTER 7 Sorocaba, DEINTER 
8 Presidente Prudente e DEINTER 9 Piracicaba, que se 
subordinam às respectivas Corregedorias Auxiliares.”. 
(NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 
47.236, de 18 de outubro de 2002, os dispositivos a 
seguir relacionados, com a seguinte redação:

I - no artigo 5º, o inciso VI com a seguinte redação:
“VI - realizar anualmente, no mínimo, 12 (doze) 

correições ordinárias.”;
II - no artigo 18, o inciso XVIII com a seguinte 

redação:
“XVIII - propor ao Secretário da Segurança Pública 

medidas para o aprimoramento dos serviços policiais, 
resultantes das visitas de inspeção, correições e apu-
rações realizadas pela Corregedoria Geral da Polícia 
Civil.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial o inciso II do artigo 4º do Decreto 
nº 54.710, de 25 de agosto de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de junho de 2010.
(Publicado novamente por ter saído com incorre-

ções)

DECRETO Nº 55.933, 
DE 21 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Fazenda, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

15.085.000,00 (Quinze milhões, oitenta e cinco mil 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Fazenda, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que 
trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de janeiro 
de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de junho de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20006 COORDENADORIA GERAL
 DA ADMINISTRAÇÃO - CGA
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  14.300.000,00
 T O T A L 1  14.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5018 RECUPERAÇÃO AMBIENTES TRABALHO
 E ATEND   14.300.000,00
  1 5 14.300.000,00
 T O T A L   14.300.000,00
20007 COORD. DE PLANEJ. ESTRATÉGICO
 E MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA - CPM
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  785.000,00
 T O T A L 1  785.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.128.2003.4499 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO
 NAS ÁREAS FAZEN   785.000,00
  1 3 785.000,00
 T O T A L   785.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  14.300.000,00
 T O T A L 1  14.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   14.300.000,00
  1 1 14.300.000,00
 T O T A L   14.300.000,00
20007 COORD. DE PLANEJ. ESTRATÉGICO
 E MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA - CPM
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  785.000,00
 T O T A L 1  785.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.4407.5932 GERENCIAMENTO RECURSOS
 DE TIC NA SEC.F   785.000,00
  1 3 785.000,00
 T O T A L   785.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 5 14.300.000,00
 JUNHO   14.300.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 1 14.300.000,00
 JUNHO   14.300.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 15.085.000,00 15.085.000,00 0,00
TOTAL GERAL    15.085.000,00 15.085.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.934, 
DE 21 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Desenvolvimento, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de maio 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de junho de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  300.000,00
 T O T A L 1  300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1015.4394 APOIO TECNOLÓGICO AOS
 MUNICÍPIOS - PAT   300.000,00
  1 3 300.000,00
 T O T A L   300.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  300.000,00
 T O T A L 1  300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.693.1018.5208 PROMOÇÃO E SUPORTE A NEGÓCIOS
 INTERNAC   300.000,00
  1 3 300.000,00
 T O T A L   300.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 300.000,00 300.000,00 0,00
TOTAL GERAL    300.000,00 300.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.935, 
DE 21 DE JUNHO DE 2010

Autoriza a Casa Militar do Gabinete 
do Governador, por intermédio da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, a 
promover o auxílio necessário à Defesa Civil 
do Estado de Alagoas, no fornecimento 
de recursos para a população vitimada das 
enchentes ocorridas naquele Estado

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os eventos climáticos extremos que 
atingiram o Estado de Alagoas, na forma de chuvas 
torrenciais nos últimos dias, causando inundações em 
diversos municípios daquele Estado;

Considerando as últimas informações dando conta 
da necessidade de assistência médica, abrigo, água, 
comida e saneamento básico à comunidade de vários 
municípios que foram atingidos mais fortemente pelas 
chuvas intensas dos últimos dias;

Considerando o Decreto federal nº 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005, que dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Defesa Civil - SINDEC, constituído por órgãos e enti-
dades da administração publica federal, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando que o Estado de São Paulo, como 
integrante do SINDEC, reúne condições de oferecer 
recursos materiais de primeira necessidade, bem como 
cooperação logística e técnica para assistência humani-
tária à população afetada pelas chuvas naquele Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Casa Militar do Gabinete do 

Governador, por intermédio da Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil, autorizada a adotar as providências 
cabíveis, a fim de promover o auxílio necessário à Defe-
sa Civil do Estado de Alagoas, nos seguintes segmentos:

I - fornecimento de remédios, colchões, itens de ves-
tuário, materiais de limpeza e higiene pessoal e gêneros 

alimentícios à população vitimada pelas chuvas ocorri-
das nos últimos dias no Estado de Alagoas;

II - coordenar o envio de pessoal técnico, bem como 
a interlocução entre as Secretarias de Estado, a fim de 
processar a ajuda necessária.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.936, 
DE 21 DE JUNHO DE 2010

Cria, na Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria da Saúde, o 
Ambulatório Médico de Especialidades 
Taboão da Serra - AME Taboão da Serra e 
dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, 

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde 
da Coordenadoria de Serviços de Saúde, reorganizada 
pelo Decreto nº 51.434, de 28 de dezembro de 2006, e 
alterações posteriores, o Ambulatório Médico de Espe-
cialidades Taboão da Serra - AME Taboão da Serra.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades 
Taboão da Serra tem por finalidade a realização de 
atendimento assistencial na área de consultas ambu-
latoriais especializadas, procedimentos cirúrgicos e a 
realização de exames de apoio diagnóstico a pacientes 
do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, no âmbito de sua 
área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas 
unidades responsáveis, promoverá a adoção e a imple-
mentação das providências necessárias à implantação 
dos serviços a serem prestados pelo Ambulatório Médi-
co de Especialidades Taboão da Serra.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.937, 
DE 21 DE JUNHO DE 2010

Introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 8°, inciso XXXI, da Lei 6.374, 
de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se 

segue o item 1 do § 1° do artigo 313-K do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

“1 - água sanitária, branqueador ou alvejante, 
2828.90.11, 2828.90.19, 3206.41.00 e 3808.94.19;” 
(NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
julho de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de junho de 2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 286-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que introduz alteração no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, para incluir na sistemática 
da substituição tributária a água sanitária, branque-
ador ou alvejante classificados no código 3808.94.19 
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH, a partir de 1º de julho de 2010.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.938, 
DE 21 DE JUNHO DE 2010

Veda a participação, em licitações, de coo-
perativas nos casos que especifica e dá 
providência correlata

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de preservação dos 
direitos dos trabalhadores previstos na Constituição 
Federal de 1988 e na Consolidação das Leis do Trabalho 
- Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça 
decidiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.141.763-RS, 
que pode ser vedada a participação de sociedades coo-
perativas em licitações de serviços que exijam vínculo 
de subordinação; e

Considerando o decidido pelo Tribunal de Con-
tas do Estado nos processos TC-010651/026/10, 
TC-010820/026/10 e TC-11447/026/10,

Decreta:
Artigo 1º - Fica vedada a participação de coope-

rativas nas licitações promovidas pela Administração 
direta e indireta do Estado de São Paulo quando, para 
a execução do objeto, for necessária a prestação de 
trabalho de natureza não eventual, por pessoas físicas, 
com relação de subordinação ou dependência.

Parágrafo único - Para os fins do disposto no 
“caput” deste artigo, não são passíveis de execução 
por meio de cooperativas, dentre outros, os seguintes 
serviços:

1. limpeza, asseio, preservação e conservação;
2. limpeza hospitalar;
3. lavanderia, inclusive hospitalar;
4. segurança, vigilância e portaria;
5. recepção;
6. nutrição e alimentação;
7. copeiragem;
8. reprografia;
9. telefonia;
10. manutenção de prédios, de equipamentos, de 

veículos e de instalações;
11. motofrete e transporte sob regime de fretamen-

to contínuo;
12. motorista, com ou sem locação de veículos;
13. digitação;
14. secretariado e secretariado executivo;
15. manutenção e conservação de áreas verdes.
Artigo 2º - As minutas-padrão de editais e o Cadas-

tro de Serviços Terceirizados - CADTERC deverão ser 
adaptados ao disposto neste decreto.

Artigo 3º - A Corregedoria Geral da Administração 
fiscalizará o cumprimento do disposto neste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário de Desenvolvimento
Angelo Andrea Matarazzo
Secretário da Cultura
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Silvio Aleixo
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria dos Transportes
Ricardo Dias Leme
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania

comunicado
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